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PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE PETRÓPOLIS
GABINETE DO VEREADOR OCTAVIO SAMPAIO 

LIDO
EM: ___ / ___ / _____

______________________
2º SECRETÁRIO

REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO
PROTOCOLO LEGISLATIVO
PROCESSO Nº 2769/2023

 

SOLICITAM AO PODER EXECUTIVO DE
PETRÓPOLIS INFORMAÇÕES SOBRE
VIAGENS AO CEARÁ E SÃO PAULO
PARA PARICIPAÇÃO NO EVENTO
ENCONTROS PRESENCIAIS DO
PROGRAMA DE FORMAÇÃO DE
LIDERANÇAS EDUCACIONAIS NO ANO
DE 2023

Os Vereadores Octavio Sampaio e Eduardo do Blog, infra-assinados, satisfeitas as
formalidades regimentais, com base no Inciso XIV do Art. 78 da L.O.M., solicitam ao Poder
Executivo do Município de Petrópolis informações a respeito da contratação de uma empresa
especializada / agência de turismo para viagens ao Ceará e São Paulo para participação no
evento “Encontros Presenciais do Programa de formação de Lideranças Educacionais no ano
de 2023”, conforme Processo 12.234/2023.

Indagações:

01- Quais os critérios para seleção dos indicados para participarem do encontro?

02 - Qual é o objetivo do evento de atualização para os funcionários da Secretaria de
Educação?

03 - Quais são os benefícios esperados com a participação dos funcionários neste evento?

04 - A adesão do servidor é voluntária ou impositiva?

05 - Quais medidas estão sendo tomadas para garantir que os funcionários selecionados para
participar do evento possuam as qualificações e habilidades necessárias para maximizar o
aproveitamento do treinamento?

06 - Há algum plano ou estratégia para compartilhar e disseminar o conhecimento adquirido no
evento com os demais funcionários da Secretaria de Educação?

07 – Qual é o motivo para justificar que parte dos funcionários participe do evento em São
Paulo e outra parcela participe no Ceará?

08 - Requer apresentação de lista dos funcionários que serão enviados para o evento e quais
são os cargos ou funções que desempenham, indicando quais foram indicados para São Paulo
e quais foram indicados para o Ceará.

09 - Qual a fonte de custeio para os gastos com a viagem, hospedagem e alimentação?
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10 - Qual o impacto da ausência desses servidores dentro da rede municipal de educação
durante o período de suas ausências?

11 - Houve uma avaliação comparativa de alternativas mais econômicas para atingir os
mesmos objetivos do evento? Se sim, quais foram as opções consideradas e por que essa
opção em particular foi selecionada?

12 - Por que a escolha pela modalidade presencial?

13 - De alguma forma foi esgotada a possibilidade realização de forma remota?

14 - Qual a relevância prática desse encontro para municipalidade que justifique montar uma
operação logística milionária para levar mais de duas centenas de servidores para fora do
estado?

15 - Como a Prefeitura avalia o retorno sobre o investimento desse evento em termos de
impacto na qualidade da educação oferecida pelo município?

 JUSTIFICATIVA

A atividade do Vereador contempla, não só a função legislativa, mas também o exercício da
fiscalização e controle externo da legalidade e adequação dos atos praticados pelo Poder
Executivo, tal como se infere pelo Art. 31, §1º da CRFB/88 e Arts. 67 e 78, XIV da Lei Orgânica
Municipal.

O presente pedido de informações encontra-se dentro da função fiscalizatória atribuída ao
Poder Legislativo Municipal e tem por objetivo responder às inúmeras indagações levantadas
pela população, considerando-se que muitas destas foram dirigidas aos Gabinetes dos
Parlamentares subscritores, de modo que o posicionamento da Câmara Legislativa de
Petrópolis é essencial. Ademais, se presta o presente requerimento a subsidiar os trabalhos da
Comissão Permanente de Segurança Pública, Serviços Públicos e Defesa do Consumidor,
presidida por um dos Vereadores subscritores.

As informações deverão ser prestadas no prazo máximo de vinte dias, por força do Art. 78, XIV
da LOM e Art. 11, §1º da Lei de Acesso à Informação - Lei 12.517/2011.

Sala das Sessões, 19 de Maio de 2023
   

OCTAVIO SAMPAIO
Vereador EDUARDO DO BLOG

Vereador
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